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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

LEI (S)
LEI Nº 4.993, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

“Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares no Programa Orçamentário da Câmara Municipal”...........................................................................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares no Programa Orçamentário da Câmara Municipal de Pirassununga, no valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil 
reais), a ser consignado nas seguintes dotações do Orçamento do exercício de 2016 em vigor: 
I – 01.122.7005.2258.0000 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................................ R$ 26.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................................................................................................................................................ R$ 35.000,00
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................................... R$ 80.000,00
II – 01.122.7005.2494.0000 – Digitalização do Processo Legislativo e Otimização de Documentos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................................................................................................................................................ R$ 30.000,00
Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º, serão cobertos através de anulação parcial das dotações orçamentárias a seguir indicadas, na forma do artigo 43, § 1º, III da Lei  
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964:
I – 01.122.7005.2258.0000 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.01.00 – Aposentadorias, Reservas Remuneradas e Reformas.............................................................................................................................................. R$ 30.000,00
II – 01.122.7005.2366.0000 – Publicidade das Sessões e dos Atos do Legislativo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................................................................................................................................................ R$ 15.000,00
III – 01.122.7005.2419.0000 – Prorrogação 60 dias Licença Maternidade Serv. Municipais
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil................................................................................................................................................................. R$ 14.500,00
IV – 01.122.7005.2495.0000 – Transmissão Via Rádio e Internet das Sessões
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................................................................................................................................................ R$ 45.000,00
V – 01.031.7005.2257.0000 – Atividades Legislativas
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens – Pessoal Civil................................................................................................................................................................. R$ 66.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 15 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.994, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

“Altera dispositivo da Lei nº 4.988, de 19 de agosto de 2016, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação Beneficente Instituto Vida Renovada”....................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.988, de 19 de agosto de 2016, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação Beneficente Instituto Vida 
Renovada, para transferência de recursos destinados à prestação de serviço de acolhimento institucional para pessoas adultas em situação de Rua, na modalidade Abrigo Institucional, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O prazo de vigência do convênio de que trata o caput deste Artigo é de 2 (dois) meses, tendo seu termo inicial em 3 de agosto do corrente exercício financeiro.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 29 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.995, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

“Autoriza o Poder Executivo a instituir a “Semana Municipal de Luta contra a Violência à Mulher”.”.........................................................................................................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir no Município de Pirassununga, a Semana Municipal de Luta contra a Violência à Mulher, que será realizada anualmente, na semana do dia 
10 de outubro.
Art. 2º A Semana instituída tem o objetivo de alertar a sociedade sobre os casos de violência e maus tratos contra as mulheres.
Art. 3º Durante a Semana poderão ser realizadas palestras, seminários, debates, oficinas nas unidades de saúde, entre outros eventos e ações preventivas e conscientizadoras contra a violência  
sobre a mulher.
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo a editar Decreto para regulamentar a presente Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, suplementadas,  
oportunamente, se necessário. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 29 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
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LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.996, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

“Altera dispositivos da Lei nº 4.699/2014, que dispõe sobre a regulamentação da instalação e funcionamento das feiras livres no Município de Pirassununga, Estado de São Paulo”.......................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O artigo 4º, inciso IV da Lei Municipal nº 4.699, de 6 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º...........................................................................................................
IV - Área da Fepasa, final da Rua Duque de Caxias, aos domingos, no horário das 06:00 às 13:00 horas.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 29 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO (S)
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DECRETO Nº 6.619, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo........................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 1.412, de 6 de abril de 2016,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar Municipal no 75/2006, o projeto de unificação e desdobro de áreas em lote urbano, localizados na Rua Santa Helena, no Jardim Santa 
Clara, município de Pirassununga-SP, objeto das matrículas nos 34.291, 34.292, 34.293, 34.294, 34.295, 34.296, 34.297, 34.298, 34.299, 34.300, 34.301 e 34.302 do CRI local, cadastrado na muni -
cipalidade  sob  nos 6887.089.073.001.00-0,  6887.089.073.002.00-8,  6887.089.073.003.00-5,  6887.089.073.004.00-2,  6887.089.073.005.00-0,  6887.089.073.006.00-7,  6887.089.073.007.00-4,  
6887.089.073.008.00-1, 6887.089.073.009.00-9, 6887.089.073.010.00-0, 6887.089.073.011.00-7 e 6887.089.073.012.00-4, que, conforme referida matrícula, consta pertencer a Infratec Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 04.997.287/0001-27, situada na cidade de Franca-SP, na Avenida Adhemar Pereira de Barros, nº 2.340, sala 1, Jardim Centenário, tudo con-
forme consta do protocolado nº 1.412/2016, cujo desdobro, conforme planta e memorial descritivo, fica assim identificado:
I – Situação Atual
a) matrícula nº 34.291........................................................................................................................................................................................................................... 347,65 m²;
b) matrícula nº 34.292........................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
c) matrícula nº 34.293........................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
d) matrícula nº 34.294........................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
e) matrícula nº 34.295........................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
f) matrícula nº 34.296............................................................................................................................................................................................................................ 250,00 m²;
g) matrícula nº 34.297.......................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²; 
h) matrícula nº 34.298........................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
i) matrícula nº 34.299............................................................................................................................................................................................................................ 250,00 m²;
j) matrícula nº 34.300............................................................................................................................................................................................................................ 250,00 m²;
k) matrícula nº 34.301........................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
l) matrícula nº 34.302......................................................................................................................................................................................................................... 278,17 m².   
II – Situação Intermediária
a) área fusionada 1-A......................................................................................................................................................................................................................... 3.215,82 m².
III – Situação Final
a) terreno 01......................................................................................................................................................................................................................................... 215,44 m²;
b) terreno 02......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
c) terreno 03.......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
d) terreno 04......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
e) terreno 05......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
f) terreno 06.......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
g) terreno 07......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
h) terreno 08......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
i) terreno 09.......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²; 
j) terreno 10........................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
k) terreno 11.......................................................................................................................................................................................................................................... 250,00 m²;
l) terreno 12........................................................................................................................................................................................................................................... 371,96 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos e memoriais descritivos, constantes do protocolado mencionado no artigo anterior.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no município, conforme consta da planta aprovada.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica no reconhecimento pela municipalidade, da propriedade do imóvel citado no Artigo 1º deste, nem compete à mesma, se ater a incorreções  
descritivas de memoriais e de projeto.
Art. 4º O presente projeto de unificação e desdobro de áreas em lote urbano deverá ser submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação,  
findo o qual, referida aprovação ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 31, da Lei Complementar Municipal nº 75/06.
Art. 5º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender lotes de terrenos oriundos de loteamentos, desmembramento (desdobro), enquanto 
não registrados em Cartório.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 19 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.620, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.....................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº 4.991, de 2 de setembro de 2016, 
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado e aberto na Seção de Finanças do SAEP – Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, um crédito adicional especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),  
suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente da Autarquia:
I - 17.04.01 – ABASTECIMENTO DE ÁGUA
17.512.5017.1580.000 – Obras na Nova Captação do Rio do Roque
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................................................................................... R$ 150.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o Artigo anterior, ficará legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 43, Parágrafo 1º, sendo o valor de R$  
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) coberto através da anulação parcial da Dotação Orçamentária que especifica: 
I - 17.04.02 – SERVIÇOS DE ESGOTO
17.512.5012.1128.000 – Construção de Rede Coletora
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................................................................................................................................... R$ 150.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 19 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.621, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo........................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 3.412, de 17 de dezembro de 2003,
D E C R E T A :

Art. 1º O  §  4º Secretaria Municipal de Obras e Serviços, do Artigo 1º, do Decreto nº  6.317, de 28 de dezembro de 2015,  que dispõe sobre as tarifas e preços dos serviços públicos e bens 
suscetíveis de fornecimento, passa a vigorar acrescido da alínea “k” no inciso III, com a seguinte redação:
“§ 4º Secretaria Municipal de Obras e Serviços
III - ................................................................................................................
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k - Serviço de remoção de mato/vegetação visando desobstrução de passeio público, por m²...........................................................................................R$ 4,75.” (AC)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.622, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.....................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e com fundamento no artigo 167,  
inciso VI, da Constituição Federal,
D   E C R E T A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais), suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde
D 404 - 12.01 - 10.301.1001.2004 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 120.000,00
II - Secretaria Municipal de Obras e Serviços - Vias Públicas
D 737 - 15.06 - 15.451.5003.2173 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo.............................................................................................................................. R$ 23.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação da dotação orçamentária que especifica, ficando legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º,  
do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Merenda Escolar 
D 228 - 09.07 - 12.306.2006.2075 - 33.90.30 - Fonte 05 - Material de Consumo...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 143.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.623, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.........................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº. 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e com fundamento no artigo 167,  
inciso VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), suplementar 
a seguinte dotação orçamentária em vigor:
I – Ensino Fundamental
D 1245 - 09.02 - 12.361.2001.2046 - 33.90.30 - Fonte 02 - Material de Consumo.................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 297.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica, ficando legalmente caracterizado pelo inciso I, do §  
1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Merenda Escolar 
D 228 - 09.07 - 12.306.2006.2075 - 33.90.30 - Fonte 05 - Material de Consumo...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 200.000,00
II – Secretaria Municipal de Saúde 
D 1257 - 12.02 - 10.301.1001.2508 - 44.90.52 - Fonte 95 - Equipamentos....................................................................................................................................... R$ 97.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.624, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

(Este Decreto Municipal será editado normalmente na próxima edição regular do Diário Oficial Eletrônico, programado para o mês de outubro).

DECRETO Nº 6.625, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..........................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº. 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e com fundamento no artigo 167,  
inciso VI, da Constituição Federal,
D   E C R E T A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde
D 1222 - 12.02.00 - 10.301.1001.2479 - 33.90.39 - Fonte 05 - Outros Serviços Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 3000054.....................................................R$ 5.000,00
II - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
D 644 - 15.01.00 - 15.122.5010.2190 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo - Código de Aplicação 1100000.........................................................................R$ 5.000,00
III - Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde 
D 1007 - 12.02.00 - 10.301.1001.2515 - 33.90.30 - Fonte 05 - Material de Consumo - Código de Aplicação 3000027.....................................................................R$ 22.500,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica, ficando legalmente caracterizado pelo inciso I, do §  
1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde
D 1066 - 12.02.00 - 10.301.1001.1541 - 44.90.51 - Fonte 01 - Obras e Instalações - Código de Aplicação 3100000.........................................................................R$ 5.000,00
II - Corpo de Bombeiros 
D 775 - 16.01.00 - 06.181.8003.2268 - 33.90.39 - Fonte 01 - Outros Serviços Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 1100000.......................................................R$ 5.000,00
III - Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde
D 1079 - 12.02.00 - 10.301.1001.2515 - 33.90.30 - Fonte 05 - Equipamentos - Código de Aplicação 3000027................................................................................R$ 22.500,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.626, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre a criação e constituição do Fórum responsável pelo monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação Município de Pirassununga e dá providências 
correlatas”.................................................................................................................................................................................................................................................................................................

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..........................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 2.561, de 17 de junho de 2015 ; e, considerando o disposto no artigo 5° da Lei 13.005/2014, que 
instituiu o Plano Nacional de Educação,  considerando o disposto nos artigos 4° e 5° da Lei Municipal n° 4.851 de 16 de setembro de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação de 
Pirassununga,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art.  1°  Fica instituído, no âmbito do Sistema Municipal de Educação do município de Pirassununga, o Fórum permanente para acompanhar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano  
Municipal de Educação. 
§ 1° Constituirá finalidade do Fórum o acompanhamento da execução das estratégias e ações constantes do Plano Municipal de Educação, a avaliação do cumprimento das metas e demais ações  
correlatas. 
§ 2° Ao Fórum de que trata este artigo incumbe organizar, quando se fizer necessário, conferências ou assembleias destinadas a subsidiar o exercício de suas funções. 
Art. 2° Compete ao Fórum Municipal de Educação: 
I - Convocar, planejar e coordenar a realização da Conferência Municipal de Educação; 
II - Acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações da Conferência Municipal de Educação; 
III - Zelar para que a Conferência Municipal de Educação esteja articulada com as Conferências Estadual e Nacional de Educação; 
IV - Acompanhar junto à Câmara de Vereadores, a tramitação de projetos relativos à Política Municipal de Educação; 
V - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação e o cumprimento de suas metas e estratégias. 
Art. 3° Os membros que irão compor o Fórum deverão primar pelo comprometimento profissional e conhecimento da legislação alusiva à Educação.
Art. 4° O Fórum a que se refere o artigo anterior contará com a seguinte estrutura e composição: 
I - Luciana Teofilo Santana, representante da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação e do Ensino Superior; 
II - Cláudia Baptista Serra, representante da Divisão de Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação; 
III - Aline da Silva Melo, representante da Divisão de Ensino Fundamental da Secretaria Municipal de Educação; 
IV - Eliana Aparecida Tonetti, representante da Divisão de Tecnologia da Secretaria Municipal de Educação; 
V - Auria Pécora dos Santos, representante das Unidades de Ensino Fundamental; 
VI - Ana Maria Hipólito Gasparini, representante das Unidades de Ensino Fundamental de tempo integral; 
VII - Milena Senhorini Marafon, representante das Unidades de Educação Infantil; 
VIII - Angela Maria Rosário Siderig, representante das Unidades de Educação Infantil - modalidade creche; 
IX - Simone Aparecida Marucci Alves, representante das Unidades de Educação Especial; 
X - Odirley Montesino representante do Sindicato Municipal dos Servidores Públicos Municipais. 
XI - Cícero Justino, representante do Poder Legislativo Municipal. 
Parágrafo único.   A presidência e coordenação do Fórum incumbe ao indicado no inciso I deste artigo. 
Art. 5° Os membros a comporem o Fórum deverão atuar em observância ao previsto neste Decreto, com esteio na legislação vigente em especial a Lei Municipal n° 4.851 de 16 de setembro de  
2015, que aprova o Plano Municipal de Educação de Pirassununga (PME), participando de: 
I - Reuniões regulares, com vistas ao acompanhamento do previsto no PME; 
II - Elaboração do plano de trabalho do fórum; 
III - contribuindo com a efetivação das ações previstas para o Fórum no artigo 2° deste Decreto, por meio da divisão de responsabilidade e atribuições, concernentes a competência do mesmo. 
Art. 6° O trabalho dos membros do Fórum não será remunerado, sendo considerado de relevância para o Município. 
Art. 7° A Secretaria Municipal de Educação oferecerá o suporte necessário ao funcionamento do fórum de que trata este Decreto. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 22 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.627, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.....................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e com fundamento no artigo 167,  
inciso VI, da Constituição Federal,
D   E C R E T A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 98.016,33 (noventa e oito mil, dezesseis reais e trinta e três 
centavos), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Creches Municipais
D 1305 - 09.04.00 - 12.365.2002.2512 - 33.90.39 - Fonte 05 - Outros Serviços Pessoa Jurídica -
Código de Aplicação 2100004........................................................................................................................................................................................................... R$ 78.916,33
II - Secretaria Municipal de Saúde
D 432 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39 - Fonte 01 - Outros Serviços Pessoa Jurídica -
Código de Aplicação 3100000........................................................................................................................................................................................................... R$ 19.100,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica, ficando legalmente caracterizado pelo inciso I, do §  
1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Creches Municipais
D 1244 - 09.04.00 - 12.365.2002.2507 - 33.90.39 - Fonte 05 - Outros Serviços Pessoa Jurídica -
Código de Aplicação 2000061........................................................................................................................................................................................................... R$ 78.916,33
II - Creches Municipais
D 1286 - 09.04.00 - 12.365.2002.2507 - 33.90.39 - Fonte 95 - Outros Serviços Pessoa Jurídica -
Código de Aplicação 2000061........................................................................................................................................................................................................... R$ 19.100,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 22 de setembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO Nº 6.628, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.......................................................................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 2.290, de 6 de junho de 2016,
D E C R E T A :
Art. 1º O Artigo 1º do Decreto nº 6.608, de 8 de setembro de 2016, que aprovou o projeto de desmembramento e unificação de imóveis, que constam pertencer a Tiago Rodrigo Medeiros Pavão e 
Júlia Roberta Medeiros Pavão; José Roberto Medeiros Pavão e sua mulher Conceição Aparecida Romaneli Pavão, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ..........................................................................................................
I – ..................................................................................................................
II – Situação Pretendida (após destaque da área da matrícula nº 3.437)
a) terreno A (remanescente).............................................................................................................................................................................................................. 393,24 m²;
b) terreno B (destacado).................................................................................................................................................................................................................... 137,29 m².
III – Situação Pretendida (após unificação de imóveis)
a) terreno 1.......................................................................................................................................................................................................................................... 529,52 m²;
b) terreno 2............................................................................................................................................................................................................................... 277,50 m².” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 29 de setembro de 2016. 
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA (S)
• Nº 348, de 15 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 2.411/2012, R E S O L V E : Revogar, a partir de 6 de 
setembro do fluente ano e em seu inteiro teor, a Portaria nº 194, de 18 de maio de 2016, que afastou o servidor Carlos Eduardo Alves de Souza, RG nº 28.856.063-2 - SSP/SP, titular do emprego 
de Guarda Municipal, em face da disposição de candidatar-se nas eleições proporcionais. 
• Nº 349, de 16 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Revogar, a partir desta data e em seu inteiro teor, o inciso II da Portaria nº 331, de 23 de agosto de 2016, 
que nomeou o servidor Éderson de Oliveira Lima, RG nº 35.404.554-4 – SSP/SP, para o emprego em comissão de Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, com vencimentos equiva-
lentes à referência inicial 49, subordinado à Secretaria Municipal de Segurança Pública.
• Nº 350, de 19 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Nomear, a partir desta data e pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o sr. Car-
los Eduardo Alves de Souza, RG nº 28.856.063-2 – SSP/SP, para o emprego em comissão de Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, com vencimentos equivalentes à referência inici-
al 49, subordinado à Secretaria Municipal de Segurança Pública.
• Nº 351, de 19 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Designar, a partir desta data até o retorno do titular do emprego, o servidor municipal Éderson de Olivei-
ra Lima, RG nº 35.404.554-4 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Assistente do Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, tendo em vista a licença médica 
concedida ao servidor Carlos Marcelo Pozzobom, fazendo jus à diferença salarial pertinente.
• Nº 352, de 19 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 2.680/2016, R E S O L V E : Revogar, a partir de 15 de 
agosto do fluente ano e em seu inteiro teor, a Portaria nº 273, de 1º de julho de 2016, que afastou a servidora Márcia Regina Mineiro da Matta, RG nº 14.584.620 - SSP/SP, titular do emprego de 
Professor, em face da disposição de candidatar-se nas eleições proporcionais.  
• Nº 353, de 19 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Designar, no período de 21 a 30 de setembro do fluente ano, o servidor municipal Caio Vinícius Peres e 
Silva, RG nº 30.085.265-4 – SSP/SP, para responder pelas funções de Procurador do Município, tendo em vista as férias concedidas ao sr. Luís Guilherme Panone,  fazendo jus à diferença salarial 
pertinente.
• Nº 354, de 19 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 1.923/2010, R E S O L V E : I – Designar o servidor Luís 
Antonio Cardoso, para integrar como membro, a Comissão Sindicante de que trata a Portaria nº 048, de 22 de fevereiro de 2016, em substituição ao sr. Pedro Aparecido Tonetti, permanecendo 
aludida Comissão assim constituída: Presidente - Carlos Alberto de Arruda Silveira; e Membros - Carolina Vianna Mancini e Luís Antonio Cardoso. II – Restabelecer, a partir desta data, o prazo 
de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.
• Nº 355, de 19 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 2.024/2005, R E S O L V E : I - Determinar abertura de 
Sindicância a fim de apurar os fatos narrados nos autos deste procedimento administrativo, no tocante às constantes denúncias feitas em relação à realização da festividade denominada “Pirassu -
nunga ExpoShow/2005”, com conclusão dos trabalhos no prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta data. II - Designar o servidor Fernando Golla Gonçalves como presidente e os servidores 
Carlos Alberto de Arruda Silveira e Marta Braga Palma, como membros da Comissão Sindicante.
• Nº 356, de 20 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : I – Revogar, a partir desta data e em seu inteiro teor, a Portaria nº 344, de 12 de setembro de 2016. II – 
Constituir a nova Comissão Municipal de Licitações, composta pelos seguintes servidores nas respectivas funções: Presidente - Érica Regina Pianca, RG nº 28.132.289-2 – SSP/SP e CPF nº 
219.660.308-27; Membros -  Márcia Ribeiro de Oliveira Ferreira, RG nº 18.028.783-7 – SSP/SP e CPF nº 123.430.388-48;  Luís Antonio Cardoso, RG nº 15.928.165 – SSP/SP e CPF nº 
057.192.958-36.
• Nº 357, de 20 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Nomear, a partir de 9 de setembro do fluente ano e pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), o sr. Reginaldo Francisco dos Santos, RG nº 30.260.084-X – SSP/SP, para o emprego em comissão de Assessor Adjunto de Secretaria, com vencimentos equivalentes à referên-
cia inicial 30, subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.
• Nº 358, de 21 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 343/2000, R E S O L V E : Homologar a nova constitui-
ção da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, para cumprir o mandato anual de 9 de setembro do fluente ano à 8 de setembro de 2017, composta pelos Conse-
lheiros abaixo: Presidente - Talita Martins Noé Souza; Vice-Presidente - Edmir Donizetti Vick; e 1ª Secretária - Michelle Fernanda de Oliveira Franco.
• Nº 359, de 27 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, e face a representação encaminhada a este Executivo Municipal pela Secretaria Municipal de Promoção Social, objeto do  
Ofício no 073/2016, R E S O L V E : Designar, a partir desta data, a sra. Márcia Teresinha Thim, RG nº 11.530.359-5 – SSP/SP, Assistente Social da Secretaria Municipal de Promoção Social 
como Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.
• Nº 360, de 27 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Designar, a partir desta data até 15 de outubro do fluente ano, a servidora Danielli Moreira Cassin, por-
tadora do RG nº 27.970.485-9 - SSP/SP e CPF nº 262.816.798-06, para integrar como membro, a Comissão Municipal de Licitações, instituída pela Portaria nº 356/2016, em substituição à sra. 
Márcia Ribeiro de Oliveira Ferreira.
• Nº 361, de 28 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Designar, no período de 3 de outubro a 1º de novembro do fluente ano, a servidora municipal Nara Cas-
sandra Guinther, RG nº 27.257.065-5 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Assessor de Secretaria, tendo em vista as férias concedidas ao sr. José Luiz Pereira 
de Godoy Júnior, fazendo jus à diferença salarial pertinente.
• Nº 362, de 28 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Designar, no período de 7 de novembro a 6 de dezembro do fluente ano, o servidor municipal Paulo 
Henrique Sanches, RG nº 12.997.066 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Diretor de Projetos de Engenharia, tendo em vista as férias concedidas ao sr. João 
Ladislau Pinto, fazendo jus à diferença salarial pertinente.
• Nº 363, de 28 de setembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 2.679/2016, R E S O L V E : Revogar, a partir de 11 de 
setembro do fluente ano e em seu inteiro teor, a Portaria nº 259, de 30 de junho de 2016, que afastou a servidora Royce Maria Victorelli Pires Vargas, RG nº 9.033.592-2 - SSP/SP, titular do em-
prego de Enfermeira, em face da disposição de candidatar-se nas eleições proporcionais. 
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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Seção de Licitação
ATA DE JULGAMENTO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 95/16. Processo Administrativo: 3100/16. Concorrência Pública: 08/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97 e 98 em Cachoeira de Emas, para a feira de 
antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento, Luciana Raquel Iseppe, 
Elza Malvina Iseppe, Alice Maria Iseppe, Mariane Pirondi, Marcelina dos Santos Estorfo, Luciano Aparecida Dias Barbosa, Chisue Ederleia Homa, Neuza Ortolani Prado, Ellen Rozi Ortolani Prado, 
Rita de Cássia de Jesus Medeiros, Graziele Rodrigues de Andrade, Gláuber Rodrigues de Andrade, Michael Michelin Matias Maia; Silvânia Alves de Oliveira, Leonardo Augusto de Assis, José 
Crispim da Rocha, Maria Teresinha da Rocha, Viviane Minatel Cantoni, Rafael Costa Adorno, Zilda Nunes da Silva Rodrigues, Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti, Carlos Rogério de Freitas 
Moretti, Maria Inês da Silva Cruz, Jesus Antônio Gerioli, Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira, Viviane de Camargo, Mário César Ferreira Reinhel, Rafael Mancin dos 
Santos, Nélson Ferrari Júnior, Marcelo Amarilha Ferrari, Iorivaldo Silveira, Amanda Camilo Machado, Janes Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, Vágner Almeida 
da Silva, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete Chiesa, Luiz Henrique da Costa Barbosa, Reginaldo Ignácio Carneiro, Tatiana Marcomini Macedo, Maria José Teresinha Buttner Segobe, 
Débora Donizeti Rosa Segobe, Fábio Segobe, Carlos Rogério Segobe, Sebastiana Catisse Cacavo, Rodrigo Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro, Juliana Aparecida Iacovino Murça, Willian 
Cézar Landgraf Murça, Bernadete Medeiros, Gabriella Medeiros da Costa Leite, Almira Ferreira da Silva, Narciso Pereira Tangerino, Luiz Vanderlei Dutra Rezende, Eliana Chiariello Dutra Rezende, 
Naraia Chiariello Dutra Rezende, Camila do Prado Bronze, Maria Cristina Alves da Silva, Thiago Rodrigo Barbosa da Silva, Natanael Felipe Rodrigues, Lucélia Aparecida Ireno Felipe Rodrigues, 
Graziele Cristina Dias. Ficam declarados inabilitados os participantes: Aldeir dos Santos Oliveira, Allan Christian Santos Marangoni, Leandro Augusto Goze – 43635295809, Luciana Janini V. Motta 
Sanches Costa e Leandro Henrique Cherlo. Diante do exposto, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 29 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 96/16. Processo Administrativo: 3099/16. Concorrência Pública: 09/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 43, 44, 45, 49, 50, 54, 55, 57, 58 e 63 em Cachoeira de Emas, para a feira de 
antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento; Luciana Raquel Isepe, Elza 
Malvina Iseppe, Alice Marina Iseppe Soares, Lourenço Piva, Jovânia Aparecida Furlan de Alcântara Souza, Michael Michelin, Camila Aparecida Almeida da Silva, José Luiz da Silva, Marcelina dos 
Santos Estorfo, Luciana Aparecida Dias Barbosa, Viviane de Camargo, Caio César Ferreira Prado, Dulce Aparecida Moraes da Silva, Shizue Ederleia Homa, Graziele Rodrigues de Andrade, 
Silvânia Alves de Oliveira, Gláuber Rodrigues de Andrade, Sandra Aparecida Trepador Furlan, Irene Ermelinda Evangelista, João Batista Evangelista, Neuza Ortolani Prado, Ellen Roze Ortolani 
Prado, Rita de Cássia de Jesus Medeiros, Leonardo Augusto de Assis, Bruna Carolina Mingoranci, Irene Carneiro Rogatto, José Crispim da Rocha, Maria Teresinha da Rocha, Viviane Minatel 
Cantoni, Veralúcia Pereira Machado, Rafael Costa Adorno, Válter Alexandre Machado, Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti, Carlos Rogério de Freitas Moretti, Maria Inês da Silva Cruz, Jesus 
Antônio Gerioli, Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira, Gisele da Conceição Alves, Mário César Ferreira Reinhel, Rafael Mancin dos Santos, Nélson Ferrari Júnior, 
Marcelo Amarilha Ferrari, Iorivaldo Silveira, Amanda Camilo Machado, Janes Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete 
Chiesa, Luiz Henrique da Costa Barbosa, Reginaldo Ignácio Carneiro, Tatiana Marcomini Macedo, Vágner Almeira da Silva, Maria José Teresinha Buttner Segobe, Débora Donizeti Rosa Segobe, 
Fábio Segobe, Carlos Rogério Segobe, Sebastiana Catisse Cacavo, Rodrigo Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro, Juliana Aparecida Iacovino Murça, Willian Cézar Landgraf Murça, Bernadete 
Medeiros, Gabriella Medeiros da Costa Leite, Almira Ferreira da Silva, Narciso Pereira Tangerino, Eliana Chiariello Dutra Rezende, Luiz Vanderlei Dutra Rezende, Naraia Chiariello Dutra Rezende, 
Maria Cristina Alves da Silva, Graziele Cristina Dias, Lucelia Aparecida Ireno Felipe Rodrigues, Thiago Rodrigo Barbosa da Silva. Ficam declarados inabilitados os participantes: Luziene Rodrigues 
de Souza, Odila Dias da Rocha, Aldeir dos Santos Oliveira, Allan Christian S. Marangoni, Leandro Augusto Goze – 43635295809, Luciana Janini Vasconcelos Motta Sanches Costa e Leandro 
Henrique Cherlo. Diante do exposto será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 29 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 92/16. Processo Administrativo: 3096/16. Concorrência Pública: 05/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 21, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 34, 35, 39, 40, 41 e 42, em Cachoeira de Emas,  
para a feira de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento; Elisabete 
Aparecida Silveira Landgraf; Luciana Raquel Isepe; Elza Malvina Iseppe; Alice Marina Iseppe Soares; Jovânia Aparecida Furlan de Alcântara Souza;  Shizue Elderleia Homa; Viviane Minatel  
Cantoni; Maria Teresinha da Rocha; José Crispim da Rocha; Irene Carneiro Rogatto; Leonardo Augusto de Assis; Rita de Cássia de Jesus Medeiros; Douglas Marcelo Pires; Graziele Rodrigues de  
Andrade; Gláuber Rodrigues de Andrade; Silvânia Alves de Oliveira; Irene Ermelinda Evangelista; João Batista Evangelista; Bruna Carolina Mingoranci; Neuza Ortolani Prado; Ellen Rozi Ortolani  
Prado; Dulce Aparecida Moraes da Silva; Luciano Aparecida Dias Barbosa; Amanda Camilo Machado; Janes Landgraf Medeiros; Vera Lúcia Landgraf Murça; Nathalye Hitaly Ament; Vágner Almeida 
da Silva; João Alecsandro Landgraf Murça; Carlos Rogério Segobe; Luiz Henrique da Costa Barbosa; Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli; Jesus Antônio Gerioli; Reginaldo Ignácio Carneiro; Tatiana 
Marcomini Macedo; Claudete Chiesa; Maria José Teresinha Buttner Segobe; Débora Donizete Rosa Segobe; Fábio Segobe; Sebastiana Catisse Cacavo; Rodrigo Gonçalves Fávaro; Gabriela Pires  
Fávaro; Juliana Aparecida Iacovino Murça; Willian Cézar Landgraf Murça; Bernadete Medeiros; Gabriella Medeiros da Costa Leite; Almira Ferreira da Silva; Narciso Pereira Tangerino; Caio César  
Ferreira Prado; Marcelina dos Santos Estorfo; Camila do Prado Bronze; Naraia Chiariello Dutra Rezende; Maria Cristina Alves da Silva; Thiago Rodrigo Barbosa da Silva; Graziele Cristina Dias;  
Veralúcia Pereira Machado; Rafael Costa Adorno; Válter Alexandre Machado; Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti; Carlos Rogério de Freitas Moretti; José Luiz da Silva; Viviane de Camargo; 
Maria Inês da Silva Cruz; Lourdes Aparecida Mantovani Pereira; Gisele da Conceição Alves; Mário César Ferreira Reinhel; Rafael Mancin dos Santos; Nélson Ferrari Júnior; Marcelo Amarilha  
Ferrari; Iorivaldo Silveira; Rogério de Jesus Camargo Pedrosa. Ficam declarados inabilitados os participantes: Allan Christian Santos Marangoni; Ademar Paulino Rodrigues; Aldeir dos Santos  
Oliveira; Luciana Janini V. Motta Sanches Costa e Leandro Augusto Goze. Diante do exposto, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação 
no D.O.E. 
Pirassununga, 27 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 93/16. Processo Administrativo: 3102/16. Concorrência Pública: 06/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 03, 05, 06, 07, 08, 09, 11 ,12, 16, 18 e 19 em Cachoeira de Emas, para a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento; Luciana Raquel Isepe;  
Elza Malvina Iseppe, Alice Marina Iseppe Soares, Shizue Elderleia Homa, Graziele Rodrigues de Andrade, Silvânia Alves de Oliveira, Gláuber Rodrigues de Andrade, Viviane de Camargo, Neuza  
Ortolani Prado, Ellen Rozi Ortolani Prado, Rita de Cássia de Jesus Medeiros, Irene Carneiro Rogatto, José Crispim da Rocha, Maria Teresinha da Rocha, Viviane Minatel Cantoni, Rafael Costa 
Adorno, Carlos Rogério de Freitas Moretti, Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti, Maria Inês da Silva Cruz, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira, Gisele da Conceição Alves, Mário César  
Ferreira Reinhel, Janes Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete Chiesa,  Reginaldo Ignácio Carneiro, Sebastiana Catisse 
Cacavo,  Rodrigo Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro,  Juliana Aparecida Iacovino Murça,  Willian Cézar Landgraf Murça,  Bernadete Medeiros, Gabriella Medeiros da Costa Leite, Almira 
Ferreira da Silva, Narciso Pereira Tangerino, Naraia Chiarello Dutra Rezende, Maria Cristina Alves da Silva, Graziele Cristina Dias, Thiago Rodrigo Barbosa da Silva. Ficam declarados inabilitados 
os participantes: Aldeir dos Santos Oliveira, Allan Christian Santos Marangoni, Leandro Augusto Goze – 43635295809 e Luciana Janini Vasconcelos Motta Sanches Costa. Diante do exposto, será  
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 28 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.
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ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 94/16. Processo Administrativo: 3101/16. Concorrência Pública: 07/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 76, 77, 78, 80, 81, 83, 84, 85, 87 e 88 em Cachoeira de Emas, para a feira de 
antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Rinaldo Ramos da Silva Nascimento; Luciana Raquel Iseppe; 
Elza Malvina Iseppe; Alice Maria Iseppe; Luciano Aparecida Dias Barbosa; Shizue Ederleia Homa; Sandra Aparecida Trepador Furlan; Irene Emelinda Evangelista; João Batista Evangelista, Neuza 
Ortolani Prado; Ellen Rozi Ortolani, Rita de Cássia de Jesus de Medeiros, Silvânia Alves de Oliveira, Graziele Rodrigues de Andrade, Gláuber Rodrigues de Andrade, Leonardo Augusto de Assis,  
Pâmella Muryel Marucci de Assis, José Crispim da Rocha, Maria Terezinha da Rocha,  Viviane Minatel Cantoni, Rafael Costa Adorno, Válter Alexandre Machado, Marinalda Cristina Libertucci Mello 
Moretti, Carlos Rogério de Freitas Moretti, José Luiz da Silva, Maria Inês da Silva Cruz, Jesus Antônio Gerioli, Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira,  Gisele da 
Conceição Alves, Viviane de Camargo, Mário César Ferreira Reinhel, Rafael Mancin dos Santos, Nélson Ferrari Júnior, Marcelo Amarilha Ferrari, Iorivaldo Silveira, Amanda Camilo Machado, Janes  
Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, Vágner Almeida da Silva, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete Chiesa, Luiz Henrique da Costa Barbosa, Reginaldo  
Ignácio Carneiro, Tatiana Marcomini Macedo, Maria José Teresinha Buttner Segobe, Débora Donizeti Rosa Segobe, Fábio Segobe, Carlos Rogério Segobe, Sebastiana Catisse Cacavo, Rodrigo 
Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro, Juliana Aparecida Iacovino Murça, Willian César Landgraf Murça, Bernadete Medeiros, Gabiella Medeiros da Costa Leite, Almira Ferreira da Silva, Narciso 
Pereira Tangerino, Wesley Martins Tavares, Naraia Chiariello Dutra Rezende, Eliana Chiariello Dutra Rezende, Luiz Vanderlei Dutra Rezende, Camila do Prado Bronze, Maria Cristina Alves da  
Silva, Graziele Cristina Dias, Thiago Rodrigo Barbosa da Silva, Natanael Felipe Rodrigues e Lucelia Aparecida Ireno Felipe Rodrigues. Ficam declarados  inabilitados os participantes: Allan 
Christian Santos Marangoni, Ademar Paulino Rodrigues, Aldeir dos Santos Oliveira, Luciana Janini V. Motta Sanches Costa, Leandro Augusto Goze e Leandro Henrique Cherlo. Diante do exposto,  
será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 28 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 81/16. Processo Administrativo: 2147/16. Pregão Presencial: 61/16. Objeto: contratação de serviços de implantação de software de administração, processamento e arrecadação de multas 
por infração de trânsito. Fica adjudicado para a empresa: DSIN - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.-EPP. Fica homologado nos termos da Lei.
Pirassununga, 28 de setembro de 2016. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 41/16. Processo Administrativo: 1007/16. Concorrência Pública: 03/16. Objeto:  alienação de lote, identificado como Quadra B - Lote 09, com área de 3.000 m², destinado a instalação de 
empresa, cuja atividade é classificada pela CETESB como I1 e/ou I2. Proponentes: 2 (dois). Contrato nº 119/16. Compromissária Compradora: L.G. DE SOUZA TRANSPORTES-ME. Valor: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). Assinatura: 28/SET/2016. 
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 97/16. Processo Administrativo: 3098/16. Concorrência Pública: 10/16. Objeto: concessão de uso dos boxes nº 65, 66, 67, 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 em Cachoeira de Emas, para a feira de 
antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Foram julgados habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Lourenço Piva, Elza Malvina Iseppe, Luciana Raquel Iseppe, Alice  
Marina Iseppe Soares, Rinaldo Ramos da Silva Nascimento, Vilma Ivonete Pinheiro Gerioli, Jesus Antônio Gerioli, Jovânia Aparecida Furlan de Alcântara Souza, Michael Michelin, José Luiz da 
Silva, Camila Aparecida Almeida da Silva, Luciano Apaparecido Dias Barbosa, Shizue Ederleia Homa, Graziele Rodrigues de Andrade, Gláuber Rodrigues de Andrade, Silvânia Alves de Oliveira, 
Sandra Aparecida Trepador Furlan, Irene Ermelinda Evangelista, João Batista Evangelista, Neuza Ortolani Prado, Ellen Roze Ortolani Prado, Rita de Cássia de Jesus Medeiros, Bruna Carolina  
Mingoranci, José Crispim da Rocha, Maria Teresinha da Rocha, Viviane Minatel Cantoni, Vágner Luiz Machado, Rafael Costa Adorno, Válter Alexandre Machado, Carlos Rogério de Freitas Moretti,  
Marinalda Cristina Libertucci Mello Moretti, Maria Inês da Silva Cruz, Lourdes Aparecida Mantovani Pereira, Gisele da Conceição Alves, Viviane de Camargo, Mário César Ferreira Reinhel, Rafael  
Mancin dos Santos, Iorivaldo Silveira, Amanda Camilo Machado, Janes Landgraf Medeiros, Vera Lúcia Landgraf Murça, Nathalye Hitaly Ament, João Alecsandro Landgraf Murça, Claudete Chiesa, 
Luiz Henrique da Costa Barbosa, Reginaldo Ignácio Carneiro, Tatiana Marcomini Macedo, Vágner Almeira da Silva, Maria José Teresinha Buttner Segobe, Débora Donizeti Rosa Segobe, Fábio 
Segobe, Carlos Rogério Segobe, Sebastiana Catisse Cacavo, Rodrigo Gonçalves Fávaro, Gabriela Pires Fávaro, Juliana Aparecida Iacovino Murça, Willian Cézar Landgraf Murça, Bernadete  
Medeiros, Gabriella Medeiros da Costa Leite, Almira Ferreira da Silva, Narciso Pereira Tangerino, Naraia Chiariello Dutra Rezende, Eliana Chiariello Dutra Rezende, Luiz Vanderlei Dutra Rezende,  
Camila  do Prado  Bronze,  Maria  Cristina  Alves da Silva,  Natanael  Felipe Rodrigues,  Graziele  Cristina  Dias  e  Lucélia  Aparecida  Ireno  Felipe  Rodrigues.  Ficam declarados  inabilitados os 
participantes: Leandro Henrique Cherlo, Odila Dias da Rocha, Aldeir dos Santos Oliveira, Allan Christinan Santos Marangoni, Luciana Janini Vasconcelos Motta Sanches Costa. Diante do exposto, 
será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 30 de setembro de 2016.
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 98/16. Processo Administrativo: 3097/16. Concorrência Pública: 11/16. Objeto:  concessão de uso dos boxes nº  60, 61 e 99 em Cachoeira de Emas, para lanchonete.  Foram julgados 
habilitados a prosseguir no certame os seguintes licitantes: Arnaldo César Leigo, Vladisil José Machado, Caren Machado, Ariane Hayume Lozano Sominami, Marcelina dos Santos Estorfo,  
Fabiana Raquel Pita Vaz Ferreira, Rafael Costa Adorno, Janieire de Barros, Carlos César Pereira Zolio, Rodrigo Furlan, Elaine Cristina da Silva Furlan-ME. Ficam declarados  inabilitados os 
participantes: Israel Bueno Mansão e Rosângela Ribeiro. Diante do exposto, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, contados da publicação no D.O.E. 
Pirassununga, 30 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
PROPOSTA COMERCIAL / PROJETO DE VENDA

Edital: 85/16. Processo Administrativo: 2474/16. Chamada Pública: 01/16. Objeto: aquisição de hortifrutigranjeiros diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. Empresas 
vencedoras: COPEAGRO – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE TAMBAÚ E REGIÃO, para os itens: acelga: 1.000 kg, alface: 7.000 kg, cheiro verde: 4.000 kg, chicória: 7.000 kg, couve: 7.000 
kg, laranja: 26.315 kg, mandioca: 15.000 kg e repolho: 5.000 kg e COOPERATIVA DE APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE ARARAS E REGIÃO - COAAF, para os item: abóbora:  
4.000 kg, acelga: 6.000 kg e laranja: 13.685 kg. 
Pirassununga, 26 de setembro de 2016. 
Érica Regina Pianca 
Presidente da CML
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Procuradoria-Geral do Município
RESUMO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE CONVÊNIO

Protocolo nº 4533/2011. Convênio nº 018/2016. Fundamento Legal: Lei Municipal 4.974, de 17 de junho de 2016. Termo Aditivo nº 148/2016. Convenente: Município de Pirassununga. Entida
de: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICﾓRDIA DE PIRASSUNUNGA. Objeto: prestação dos serviços, procedimentos, compromissos e metas, com a finalidade de garantir de forma suple
mentar a assistência de urgência e emergência no âmbito do SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE em Pirassununga, a todos os pacientes encaminhados pela rede pública ou que, em situação de  
urgência ou emergência, se dirijam à unidade de atendimento da SANTA CASA. Retificação: acordam as partes retificarem o Convênio nº 018/2016 do protocolo administrativo nº 4533/2011, retific
ando-se as cláusulas 3º, 6º, 11º e 18º , nos seguintes moldes: Onde se lê
CLÁUSULA TERCEIRA – AOS ENCARGOS COMUNS
São encargos comuns dos partícipes:
a) Criação de mecanismos que assegurem a transferência gradativa das atividades de atenção básica prestadas pelo HOSPITAL para a rede assistencial da SECRETARIA, considerando a pactuaç
ão local;
b) Elaboração e implementação de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de saúde;
c) Elaboração do Plano de Trabalho e Metas;
d) Educação permanente de recursos humanos;
e) Aprimoramento da atenção  saúde;
f) Zelar pelo adequado funcionamento da Comissão de Acompanhamento do Instrumento, através do fornecimento das informações requisitadas nos prazos estabelecidos de comum acordo entre  
as partes.
Dever   ler-se:  
CLÁUSULA TERCEIRA – AOS ENCARGOS COMUNS
São encargos comuns dos partícipes:
a) Criação de mecanismos que assegurem a transferência gradativa das atividades de atenção básica prestadas pelo HOSPITAL para a rede assistencial da SECRETARIA, considerando a pactuaç
ão local;
b) Elaboração e implementação de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de saúde;
c) Educação permanente de recursos humanos;
d) Aprimoramento da atenção à saúde;
e) Zelar pelo adequado funcionamento da Comissão de Acompanhamento do Instrumento, através do fornecimento das informações requisitadas nos prazos estabelecidos de comum acordo entre  
as partes.
Onde se lê                      CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO E METAS
O Plano de Trabalho e Metas – PTM, parte integrante deste convênio e a condição de sua eficácia, deverão ser elaboradas conjuntamente pelo CONVENENTE e CONVENIADA e dever conter:
Dever   ler-se:  

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO E METAS
O Plano de Trabalho e Metas – PTM, parte integrante deste convênio e a condição de sua eficácia, deverão ser elaboradas pela CONVENIADA e dever conter:

Onde   se lê   
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS VALORES PACTUADOS

O MUNICÍPIO e a SANTA CASA se responsabilizam pela implementação das ações necessárias à execução dos objetivos, metas e o fornecimento das informações nos termos do convênio, cabe
ndo ao Município, o repasse no valor global de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), a serem pagos neste exercício de 2016, em benefício da SANTA CASA, cuja importânci
a tem destinação específica de garantir o atendimento de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, sendo vedada outra destinação. Os recursos financeiros tratados nesta Cláusula, serão depositados no  Banc
o Caixa Econômica Federal; Agência: 0334; Conta Corrente: 003-00001605-6.
Dever   ler-se:  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O MUNICÍPIO e a SANTA CASA se responsabilizam pela implementação das ações necessárias à execução dos objetivos, metas e o fornecimento das informações nos termos do convênio, cabe
ndo ao Município, o repasse no valor global de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), a serem pagos neste exercício de 2016, sendo possível a ocorrência de repasse referen
te a competência de dezembro em exercício posterior, sob a forma de restos a pagar consoante com as determinações da cláusula 11ª, em benefício da SANTA CASA, cuja importância tem destin
ação específica de garantir o atendimento de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, sendo vedada outra destinação. Os recursos financeiros tratados nesta Cláusula, serão depositados no  Banco Caixa Ec
onômica Federal; Agência: 0334; Conta Corrente: 003-00001605-6.
Onde   se lê   

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
A eficâcia deste convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no órgão de Imprensa Oficial do Estado.
Dever   ler-se:  

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
Caberá a CONVENTE efetuar a publicação do respectivo extrato deste convênio no órgão de Imprensa Oficial do Estado.
1.2. No que se refere ao anexo único, onde antes constava o cabeçalho da Prefeitura Municipal de Pirassununga, passa a ser cópia do Plano de Trabalho apresentado pela Entidade inclusive com  
seu próprio cabeçalho, conforme anexo a este Termo de Rerratificação.
Data de assinatura: 29 de setembro de 2016. 
CAIO VINICIUS PERES E SILVA
Procurador do Município

Seção de Recursos Humanos
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SAEP
AVISO (S) DE LICITAÇÃO

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA – SAEP. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2016. CONVITE Nº 017/2016. ENCERRAMENTO: 11 de OUTUBRO de 2016 – 13h15. ABERTU-
RA DAS PROPOSTAS: 11 de OUTUBRO de 2016 – 13H30. OBJETO: A presente Licitação tem por objetivo a contratação de empresa para conserto e revisão geral em dois monitores analisador 
de flúor, reforma e recuperação com substituição da placa eletrônica processadora e da parte fluídica, troca de sensores, tubos, filtros e válvulas, calibração final do sistema, reforma do gabinete 
com recuperação da pintura. Equipamentos estes de uso das ETAs I e II, conforme constante no ANEXO – I, que fica fazendo parte integrante deste edital.
Pirassununga, 26 de setembro de 2016. 
Celso Adriano Pires 
Seção de Licitação.

ATA (S) DE JULGAMENTO

• 020CV014JG_SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA – SAEP-22/SET/2016 – PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2016. CONVITE Nº 014/2016 – ATA DE JULGAMENTO - Objeto: 
A presente Licitação tem por objetivo contratação de empresa de engenharia especializada para execução, montagem e instalação de estrutura de apoio e proteção das três bombas submersíveis 
da captação do Rio do Roque, no município de Pirassununga (SP), conforme descrito no Edital e seus anexos (Projetor, Memoriais, etc). Firma Vencedora: Shelide Teresa Lotério – ME. A Ata 
completa encontra-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitações da Autarquia.
Pirassununga, 22 de setembro de 2016. 
Valmir Machado 
Presidente da Comissão Licitação.
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• 021CV016JG_SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA – SAEP-26/SET/2016 – PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 021/2016. CONVITE Nº 017/2016 – ATA DE JULGAMENTO - Objeto: 
A presente Licitação tem por objetivo a aquisição de 800 (oitocentos) sacos de cimento CP II E 32, embalagem de 50 kg, para aplicação em diversos serviços  da Autarquia, nas 
condições estabelecidas neste edital. Firma Vencedora: César de Souza Carvalho Eireli–EPP. A Ata completa encontra-se à  disposição dos interessados junto à  Seção de Licitações da 
Autarquia. 
Pirassununga, 26 de setembro de 2016. 
Valmir Machado 
Presidente da Comissão Licitação.

• 022CV016JG_SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA – SAEP-26/SET/2016 – PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2016. CONVITE Nº 016/2016 – ATA DE JULGAMENTO - Objeto: 
A presente Licitação tem por objetivo a aquisição de uma Central Telefônica - PABX, contendo: Gabinete Básico (6 Linhas Analógicas, 2 ramais digitais, Correio de Voz e AA Integrados), Balum 120 
Ohms para 75 Ohms, Placa 16 Ramais Analógicos com Identificação de Chamadas e Sinalização MSG ESP, Placas para 30 linhas Digitais E1 (RD ou ISDN), Cabo Coaxial TME1 75 Ohms, 
Aparelho Proprietário Digital (8CO, 1 Linha, Viva Voz, DxDP, entrada para fone de ouvido), Rack de parede/kit fixação, Cartão DSP tipo S, Licença Ramal IP proprietário, Licença Ramal IP 
proprietário, mão-de-obra para instalação da central no Rack, programação do sistema e treinamento, conforme constante no ANEXO – I, que fica fazendo parte integrante deste edital. OBS: A 
instalação do equipamento pela firma vencedora se dará em um sábado. Firma Vencedora: Viaconect Telecomunicações Comercial Ltda.–EPP. A Ata completa encontra-se à disposição dos 
interessados junto à Seção de Licitações da Autarquia. 
Pirassununga, 26 de setembro de 2016. 
Valmir Machado 
Presidente da Comissão Licitação.

•  019TP005JG_SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA –  SAEP-30/SET/2016 –  PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2016. TOMADA DE PREÇO Nº 005/2016 –  ATA DE 
JULGAMENTO – Objeto: A presente Licitação tem por objetivo aquisição de diversos materiais para laboratórios da ETA II e ETE Municipal, conforme constante no Anexo I, que fica fazendo parte 
integrante deste Edital. Firmas vencedoras: Aquacia Comercial e Serviços–ME, para fornecimento dos itens: 09 e 49; a empresa Analítica Química Ind. e Com. Ltda.-EPP, para itens: 26 e 46; a 
empresa Lio Serum Prod. Laboratoriais e Hospitalares Ltda.-EPP, para fornecimento dos itens: 01, 02, 16, 22, 23, 35, 44, 45 e 47; a empresa Dutral Artigos para Laboratório Ltda.–EPP, para 
fornecimento dos itens: 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 48, pelo critério de menor preço por 
item. O valor total desta Tomada de Preço é de R$ 42.382,85. A Ata completa encontra-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitações da Autarquia. 
Pirassununga, 30 de setembro de 2016. 
Valmir Machado 
Presidente da Comissão Licitação.

HOMOLOGAÇÃO (ÕES)

• SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA – SAEP. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2016 – CONVITE Nº 014/2016 – ADJUDICO o 
certame licitatório do CONVITE acima, e HOMOLOGO o objeto em conformidade com a proposta apresentada pela empresa: Shelide Teresa Lotério ME, pelo critério de Menor Preço Global, 
conforme a Ata de Julgamento, datada de 22 de setembro de 2016.
Pirassununga, 27 de setembro de 2016. 
José Roberto Barone
Superintendente.

• SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA – SAEP. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2016 – CONVITE Nº 015/2016 – ADJUDICO o 
certame licitatório do CONVITE acima, e HOMOLOGO o objeto em conformidade com a proposta apresentada pela empresa: César de Souza Carvalho Eireli – EPP, pelo critério de Menor Preço, 
conforme a Ata de Julgamento, datada de 26 de setembro de 2016. 
Pirassununga, 30 de setembro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente.

• SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA – SAEP. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2016 – CONVITE Nº 016/2016 – ADJUDICO o 
certame licitatório do CONVITE acima, e HOMOLOGO o objeto em conformidade com a proposta apresentada pela empresa: Viaconect Telecomunicações Comercial Ltda.–EPP, pelo critério de 
Menor Preço Global, conforme a Ata de Julgamento datada de 26 de setembro de 2016. 
Pirassununga, 30 de setembro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente.

EXTRATO (S) DE CONTRATO

020CV014EX_Extrato Contrato nº 037 /2016. CONTRATANTE: SAEP –  Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga. CONTRATADA: SHELIDE TERESA LOTÉRIO–ME.  OBJETO: A presente 
Licitação tem por objetivo contratação de empresa de engenharia especializada para execução, montagem e instalação de estrutura de apoio e proteção das três bombas submersíveis da captação 
do Rio do Roque, no município de Pirassununga (SP), conforme descrito no Edital e seus anexos (Projetor, Memoriais, etc). Valor: 148.296,50 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e noventa e 
seis reais, e cinquenta centavos). CONVITE: 014/2016. Assinatura: 28 de setembro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente.

QUARTO ADITAMENTO AO
CONTRATO Nº 026/2012

QUARTO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 026/2012.  CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga.  CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S/A.  OBJETO: Contratação de 
empresa de telefonia móvel. Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o contrato acima mencionado. Tomada de Preços nº 011/2012. Valor:  45.287,52 (quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e 
sete reais, e cinquenta e dois centavos). 
Pirassununga, 23 de setembro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente.

P O R T A R I A  Nº 1.961/2016

JOSÉ ROBERTO BARONE – SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC........................................................
No uso de suas atribuições legais; R E S O L V E: DESIGNAR, de 8 de setembro a 7 de outubro do corrente ano, o funcionário desta Autarquia Municipal - sr. CELSO ADRIANO PIRES, RG nº 
22.812.638-18, para responder pelo emprego em Comissão de Chefe da Seção de Licitação e do controle interno, em substituição ao sr. Abílio Pinto de Campos Júnior, que encontra-se de férias. 
Pirassununga, 5 de setembro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente
Publicado e registrada na forma da Lei , data supra. 
Fernando Fermoselli 
Procurador Autárquico.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 270/2016

"Concede título honorífico ao Senhor Alexandre César de Almeida Gebra."...................................................................................................................................................................................

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E  PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor ALEXANDRE CÉSAR DE ALMEIDA GEBRA, o Título de "CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE".
Art. 2º As despesas decorrentes com este Decreto serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 28 de setembro de 2016.
Alcimar Siqueira Montalvão
Presidente
Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga
Adriana Aparecida Merenciano
Diretora-Geral de Secretaria

_____________________________________________
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